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CMC - 1956 - JUDSON G.DE AGUIAR - Projeto de lei -
autoriza aquisição de imovel • 
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A Cârna:::-a Municipal de Colatj_na; Estado do Espíri
to Santo, usando de atribuições legais, 

Art. lº) - Fica o Poder Executivo auto~izado a despender at~ E 

import§ncia de Cr.$30.000,oo, com a aquisiç~o e --· 
adapt«::i ção, no Povoado de Santa Luzia da Onça (Palme· 
rino), distrito de Alto Rio Novo, de um prédio par~ 
o funcionamento de wna escola rural, com tôdas as · 

d ~"" . suas epenaencias. 

Art. 2º) - Para execução da presente Lei, fica o Poder Execut: 
vo autor~zado a abrir o necessário cr~dito especia: 
de Cr e ~~JODOO, oo, que correrá por conta do provayel 
excesso de arrecadaç~o do presente exercício finan
ceiro, revogadas as disposiç3es em contr~rio. 
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Sr. Presidente 

O VereGdor abaixo aesinado requer a V. Excia., o~vida 

P" Casa, sejam dis'pensados os interst:r'.cios regirr.entais :pera 

votaç~o d8 presente projeto. 

Sala das Seç~es, 16 de de 1966. 
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Of. n21J.0/56 

' 

Colatina, 4 de julho dê 1956 

Senhor Prefeito 

Tenho a s_ati.sfação -de encaminhar a, V .Excia. • 
para os devidos fins de sanção e promulga-ção, o inclu. 
so projeto de lei que autoriza aquisição de imovel. -

Ao Exmo. 6r. 
Dr. Raul Giuberti 
DD.Pref eito Mli.nicipa1 

ATEWCIOS.AS SAUDAÇÕES 

.PRES IDEN"T E 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI NQ 642 

Autoriza eauisixão de imove1 

. A Câmàra Munioi:pal de Colatina, Estado do Espí
rito Santo, usando de atribuições lega.is, 

DECRETA: 

Art.lª)- Fica o Poder Executivo autorizado a_ despender até a impor
tância de Ctt 30.000,00, com a aquisição e adaptação, no P.2, 
võado de Santa Luzia da Onça(Palmerino)~ distrito ~e Alto. 
Rio Novo, de um prédio para o funcionamento de uma escola 
rural., com tôdae as suas dependências. 

Art.22)~ Pa~a execução da presente Lei, fioa o poder Executivo auto -
rizado a abrir o neoess~rio crédito especial de ct:S 30.000,00 
que correrá por conta do provavel excesso de arrecadação do 
presente exercício financeiro, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E Pt1BLIQUE-SE 

Câmara Mun'icipal de Cola.tina., 5 de julho de 1.956 

PRESIDE1'iTE 

Registrada e publicada n/Seoretaria, na data supra. 

SECRETARIO. 
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. ESTADÓ DO ESP1RITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE. COLATINA· 

• 

PARECER 

. . ~ . -
Estamos de acordo com e. e.prove.çe.o do pro-

jeto de le·i n'170,º.de e.:utorie..do.Veree.dor _Judson Gonçe.lyes 

de Aguie,r, tal como .se: ache. redigido. . - . 

Em·l6 de jµnho de .1956· 
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